
CÂMARAMUNICIPAL DE ITABIRITO

INDICAÇÃO Nº , DE 23 DE MARÇO DE 2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, através da 

Secretaria municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável a viabilização de 

doação de mudas de árvores para os estudantes das 

séries fundamentais do município.

Senhor Presidente,

Indico a Vossa Excelência, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Itabirito, que seja solicitado à Secretaria municipal de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável a viabilização de doação de mudas de

árvores para os estudantes das séries fundamentais do município.

Justificação: A presente indicação visa fomentar a educação ambiental e o 

sentimento de pertencimento dos jovens em relação à preservação do 

ecossistema local. Propõe-se que a doação das mudas contemple os alunos das 

redes municipal, estadual e privada, garantindo a universalidade do incentivo.

Sala de sessões, 23 de março de 2026.

Fabinho Fonseca 

Vereador
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